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Exmo. Senhor Chefe do Gabinete  

De Sua Excelência o Presidente da Assembleia 

Legislativa da Região Autonoma dos Açores 

Rua Marcelino Lima 

9901- 858 Horta  

 

S/Referência  S/Comunicação      N/Referência               Data 

S/3478/2021  30/11/2021       SE/2021/1487           22/12/2021 

 

 

ASSUNTO: Requerimento n.º 243/XII-CDS-PP- Encaminhamento de passageiros em transporte aéreo 

no interior da Região. 

 

Em resposta ao requerimento mencionado em epígrafe, subscrito pelos/a Senhores/a Deputados/a 

Catarina Cabeceiras, Rui Martins e Pedro Pinto, do grupo parlamentar do Partido CDS-PP, sem 

prescindir quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me o Senhor Subsecretário Regional da 

Presidência de informar a V. Exa., relativamente às questões colocadas o seguinte: 

  

1 - Em anexo ao presente requerimento, junta-se cópia do protocolo financeiro de cooperação, 

preconizado na Resolução do Conselho de Ministros n.º 86-A/2015, celebrado entre o Estado e a 

Região Autónoma dos Açores, pelo qual o Estado confere um apoio financeiro à Região com vista a 

suportar os encargos com o encaminhamento de passageiros em viagens no interior da Região, com 

origem ou destino em Portugal Continental ou na Região Autónoma da Madeira. 

Aproveitamos, igualmente, para enviar Comunicação da Comissão nos termos do procedimento 

previsto no n.º 4 do artigo 16.º do Regulamento (CE) n.º 1008/2008 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 24 de setembro, que é parte integrante do caderno de encargos das obrigações de 

serviço público de 2015, elaboradas pelo anterior Governo dos Açores, bem como ofício enviado à 

SATA em março de 2015, referente a Normas e Procedimentos Aplicáveis ao Encaminhamento de 

Passageiros.  
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2- Ao abrigo do protocolo referido no ponto anterior, a Região apenas recebeu, no ano de 2017, a 

importância de 3.750.000,00€. 

 

3 - No quadro infra, apresentam-se os custos anuais diretos e indiretos suportados pela SATA Air 

Açores no encaminhamento de passageiros, os quais dizem respeito às taxas aeroportuárias e quebra 

da receita, em virtude dos encaminhamentos para não residentes serem gratuitos, não compensados 

através da Compensação Financeira, nos termos previstos do Caderno de Encargos relativo ao 

Contrato de Concessão desses serviços à SATA Air Açores, conforme o é para os encaminhamentos 

de passageiros residentes. 

 

Quadro 1 - Custo de encaminhamento de passageiros não residentes

2015 

(após 29 mar) 2016 2017 2018 2019 2020

2015 

(até 31 out) Total

72,852 109,529 118,868 121,415 130,893 53,192 92,116 698,865
50% deTaxas 

aeroportuárias pagas por 

encaminhamentos 43,234 € 79,236 € 85,962 € 76,476 € 75,637 € 31,039 € 62,475 € 454,058

TOTAL 4,013,668 € 6,048,567 € 6,564,268 € 6,693,594 € 7,209,305 € 2,930,003 € 5,082,797 € 38,542,200 €

(1) Valores do relatório e contas de 2019

5,020,322 € 38,088,143 €

26596 46058 349,433

Custo de transporte one-

way por pax em 2019 

(109€)(1) 3,970,434 € 5,969,331 € 6,478,306 € 6,617,118 € 7,133,669 € 2,898,964 €

Pressuposto de 50% de 

encaminhamentos de pax 

não residentes 36426 54764.5 59434 60707.5 65446.5

N. passageiros 

encaminhados

 

 

4- Apresenta-se no quadro abaixo o número total anual de encaminhamentos registados a partir de 29 

de março de 2015 (data de entrada do “novo” modelo de encaminhamentos), referentes às ligações 

entre Portugal Continental e os Açores, e entre os Açores e a Madeira. No anterior modelo de 

encaminhamentos, a responsabilidade de disponibilizar o serviço recaía sobre as companhias aéreas 

que realizavam os voos de/para o exterior da Região Autónoma dos Açores, nomeadamente a TAP 

Portugal e a SATA Internacional, as quais eram posteriormente ressarcidas pela Inspeção Geral das 

Finanças. Como tal, a SATA Air Açores não possui informação completa que permita responder ao 

solicitado nas datas anteriores à referida. Saliente-se que o indicador abaixo apresentado corresponde 

a uma entrada ou a uma saída da Região Autónoma dos Açores (R.A.A.), independentemente do 

número de segmentos voados no interior da R.A.A. Por exemplo, um passageiro que efetuou uma 

viagem de Lisboa para São Jorge é contabilizado apenas como 1 (um) encaminhamento, mesmo que 
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o seu itinerário de encaminhamento inclua 2 (dois) setores interilhas (Ponta Delgada-Terceira-São 

Jorge). 

 

Quadro 2 - Total de passageiros encaminhados por ano

2015 

(após 29 mar) 2016 2017 2018 2019 2020

2015 

(até 31 out) Total

72,852 109,529 118,868 121,415 130,893 53,192 92,116 698,865

N. passageiros 

encaminhados
 

 

 

 

5 - Do quadro seguinte (nº 3), consta o número total anual de encaminhamentos registados a partir de 

29 de março de 2015 (data de entrada do “novo” modelo de encaminhamentos), com detalhe ao par 

origem-destino, correspondendo à gateway de entrada na R.A.A. e a ilha de destino final ou vice-

versa. 
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6 – No que diz respeito ao número de encaminhamentos referidos no número anterior, “quantos 

reportaram ao encaminhamento de passageiros residentes”, não é possível fornecer esta informação, 

uma vez que, a partir de 29 de março de 2015, deixou de haver tarifa de residente entre o Continente 

e as gateways liberalizadas de Ponta Delgada e da Terceira. A tarifa de residente só existe nas 

ligações de obrigações de serviço público, ou seja, nas rotas de Santa Maria, Pico e Horta com Lisboa, 

bem como entre Ponta Delgada e o Funchal. Contudo, estas últimas rotas não são representativas em 

termos de encaminhamentos gerados, como facilmente se compreende, tanto pelo menor volume de 

tráfego como por não constituírem centros de ligações de voos entre as várias ilhas dos Açores, tal 

como acontece com os aeroportos de Ponta Delgada e da Terceira. Também se desconhece esta 

informação, pelo facto de o anterior Governo dos Açores ter tornado grátis o encaminhamento de 

passageiros em viagens no interior da Região, com origem ou destino em Portugal Continental, ou na 

Região Autónoma da Madeira, deixando a SATA de fazer esse controlo. 

 

7 – O Orçamento da Região não contempla quaisquer verbas relacionadas com o subsídio social de 

mobilidade provenientes do Orçamento do Estado. 

A partir do ano de 2018, inclusive, as transferências do Orçamento do Estado, nos montantes abaixo 

indicados, reportam-se a Obrigações de Serviço Público inter-ilhas: 

 

2018: 5.610.921, 00€ 

2019: 9.843.721, 00€ 

2020: 9.986.534, 00€ 

2021: 10.052.445, 00€ 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 
Assinado por: DUARTE MANUEL CARREIRO
PACHECO PIMENTEL
Num. de Identificação: 06094670
Data: 2021.12.22 12:02:07-01'00'
Certificado por: Governo Regional dos Açores.
Atributos certificados: Chefe do Gabinete do
Subsecretário Regional da Presidência.








































































